
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. PRIMEIRA discussão ADIADA e votação do PROJETO DE LEI 19/19, 
protocolo 3957, encaminhado pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre a 
revisão da Lei nº 8.696, de 17 de dezembro de 2004, que instituiu o Plano 
Diretor no Município de Santo André. PENDENTE de parecer das Comissões 
de JUSTIÇA e de FINANÇAS. Apresentada MENSAGEM ADITIVA, protocolo 
4514. 
 
PROCESSO N.º 2.096/19                                              quorum: 2/3 
RETIRADO O PRAZO DE URGÊNCIA – SOBRESTA EM 03.09 
ADIADO POR 3 SESSÕES – ENTRA EM 13.08 
 

2. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 52/19, protocolo 
3738, de autoria do Vereador PEDRINHO BOTARO, que institui o evento 
“BOLA MOTO FEST INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E 
EVENTOS DO MUNICÍPIO” a ser realizado anualmente no ultimo fim de 
semana do mês de agosto no município de Santo André SP. As Comissões de 
JUSTIÇA e de FINANÇAS apresentaram o Parecer nº 22/19 opinando pela sua 
APROVAÇÃO.  
 
PROCESSO N.º 1.880/19                                                     quorum: m.s. 
APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
3. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 54/19, protocolo 
3781, de autoria do Vereador RODOLFO DONETTI, que autoriza o Poder 
Executivo a instituir no Município de Santo André a lei que versa sobre 
“Solidariedade Social e Religiosa”. PENDENTE de parecer das Comissões de 
JUSTIÇA e de FINANÇAS.  
 
PROCESSO N.º 1.923/19                                   quorum: M.A. 
ADIADO POR 1 SESSÃO – ENTRA EM 06.08 
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4. PRIMEIRA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 57/19, protocolo 
3939, de autoria do Vereador EDILSON FUMASSA, que autoriza o Executivo 
Municipal instituir no âmbito municipal a poda de árvore a ser executada por 
pessoa física ou jurídica, respeitadas as condições desta lei. PENDENTE de 
parecer das Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS.  
 
PROCESSO N.º 2.078/19                                   quorum: m.s. 
ADIADO POR 1 SESSÃO – ENTRA EM 06.08 
 


